
DECRETO Nº 429/2015 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
legais que lhe confere o inciso III, do Artigo 4°, da Lei Municipal n° 3.329/2014, de 27/08/2014. 

 DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$225.500,00 (Duzentos e vinte 
e cinco mil e quinhentos reais) no Orçamento Geral do Município conforme Lei nº 3.329/2014 de 27/08/2014 
na classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0300 
0301 
0412200032.005 
3.1.90.11 
0600 
0601 
0412100072.012 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
0900 
0901 
1236500122.018 
3.1.90.13 
0902 
1236100142.021 
3.1.90.13 
1236500142.126 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
1400 
1401 
0824400242.110 
3.1.90.11 
1403 
0824400242.110 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
1300 
1302 
1030100222.030 
3.1.90.11 
3.1.90.13 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenação Administrativa 
Manutenção dos serviços administrativos 
Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, HAB. E PROJ. 
Divisão de Planejamento 
Manutenção das atividades de planejamento 
Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal 
Obrigações Patronais 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
Divisão de Educação 
Manutenção da Educação Infantil - Creche 
Obrigações Patrimoniais 
FUNDEB 
FUNDEB 40% - Fundamental 
Obrigações Patrimoniais 
FUNDEB 60% - Creche 
Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal 
Obrigações Patronais 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Proteção Social Especial – SUAS 
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Divisão de Assistência Social 
Manutenção da Divisão de Assistência Social 
Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal 
Obrigações Patronais 
SECRETARIA DE SAUDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Manutenção da Atenção Básica – NASF-ESB-ESF-PMAQ 
Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal 
Obrigações Patronais 

 
 
 

000 
 
 
 

000 
000 

 
 
 

104 
 
 

102 
 

101 
101 

 
 
 

935 
 
 

000 
000 

 
 
 

495 
495 

20.000,00

8.000,00
4.000,00

1.000,00

15.000,00

60.000,00
20.000,00

3.000,00

40.000,00
14.500,00

30.000,00
10.000,00

TOTAL   225.500,00

Art. 2º - Os recursos para fazer face às despesas decorrentes da abertura dos créditos serão 
utilizados por anulação parcial de dotação, conforme abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0300 
0301 
0412200032.005 
4.4.90.52 
0400 
0401 
9999999999.010 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenação Administrativa 
Manutenção dos serviços administrativos 
Equipamentos e material permanente 
SECRETARIA DE FAZENDA 
Divisão de Fazenda 
Reserva de Contingência 

 
 
 

000 
 
 
 

32.000,00



9.9.99.99.99 
0900 
0901 
1236500122.018 
3.3.90.39 
0902 
1236100142.021 
4.4.90.52 
1236500142.127 
3.1.90.11 
3.1.90.13 
1400 
1403 
0824400242.106 
3.3.50.43 
1300 
1302 
1030100222.030 
3.3.90.30 

Reserva de Contingência 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
Divisão de Educação 
Manutenção da Educação Infantil - Creche 
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
FUNDEB 
FUNDEB 40% - Fundamental 
Equipamentos e material permanente 
FUNDEB 60% - Pré-escola  
Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal 
Obrigações Patronais 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Proteção Social Especial – SUAS 
Subvenções Sociais 
SECRETARIA DE SAUDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Manutenção da Atenção Básica – NASF-ESB-ESF-PMAQ 
Material de Consumo 

999 
 
 
 

104 
 
 

102 
 

101 
101 

 
 
 

935 
 
 
 

495 

54.500,00

1.000,00

15.000,00

70.000,00
10.000,00

3.000,00

40.000,00
TOTAL   225.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 23 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Rogerio Masetto 
Prefeito 


